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DECRETO N° 02812022 DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Cnftco or s devis ns de fé Dubica que o 
teseqe a: o publicado no Dr o OcaI Eietrónico de 

Cora de (icorados DOEM 
Data 	ci% 03 
Ed'çoi)T1  

d7 -i-r 
Inis "Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias em 

decorrência do falecimento do senhor Aniz 

Rasslan, ex-prefeito do Município de Glória de 

Dourados/MS." 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira 

Nantes, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 

Orgânica do Município, e, 

Considerando os relevantes serviços prestados em prol da população do 

Município de Glória de Dourados/MS; 

Considerando o sentimento geral da comunidade gloriadouradense de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão; 

Considerando finalmente, que é dever do Poder Público render justas 

homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram 

para o bem-estar da Coletividade. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias no Município de Glória 

de Dourados-MS, em memória do Sr. Aniz Rasslan, Titular cartorário do 10  Cartório de notas, 

registro de imóveis, títulos e documentos, civil de pessoas jurídicas e protesto de títulos, 

devendo a bandeira do Município ser hasteada a meio mastro, na sede do Paço Municipal. 
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Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 28 de março de 

2022. 

A Nantes 

Prefeito Municipal 


